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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados  e Escritório Luciano Bandeira Advogados 

Associados nomeados para o cargo de Administradores Judiciais da 

Recuperação Judicial da Sociedade  LIGHT S.A. –  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos do processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001, vêm, 

perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital  do Estado 

do Rio de Janeiro, nos termos do art. 22, inciso II ,  alínea “c”, da Lei  nº 

11.101/2005, apresentar o Relatório M ensal de Atividade do mês de 

novembro de 2025 elaborado com base na fiscal ização das atividades 

da devedora.  

As informações contidas no  Relatório Mensal de Atividades 

foram extraídas de documentos contábeis de DRE, Balancete, extrato 

bancário e concil iação bancária  e outros.  
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              O PROCESSO 

1) Principais Andamentos do Processo 

Data Evento Id. 

12/05/2023 Pedido de processamento da RJ - art. 52 58051659 

15/05/2023 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 58279881 

22/05/2023 Publicação da decisão de deferimento do processamento da RJ  

12/07/2023 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

27/05/2023 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º  

14/07/2023 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53 67830856 

22/08/2023 Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único  

26/10/2023 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º  

06/11/2023 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

27/11/2023 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. Único 
e art. 55, par. Único  

19/03/2024 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

25/04/2024 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

29/05/2024 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

18/06/2024 Homologação do PRJ e concessão da RJ 125339239 

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ  
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2) Fatos Relevantes e Comunicados ao Mercado 

A Light S.A. –  em Recuperação Judicial  divulgou comunicados ao 

mercado e fatos relevantes no mês de novembro  de 2025: 

• Comunicado ao Mercado 04/11/202 –  Aneel Recomenda a 

Renovação da Concessão da Light SESA: 

Comunicou aos seus acionistas e ao mercado em geral  que, 

na data de 04/11/2025, a Diretoria da Agência Nacional de 

Energia Elétrica (“ANEEL”), em Reunião Pública, 

recomendou a prorrogação do Contrato de Concessão de 

Distribuição nº 1/1996-DNAEE (“Contrato de Concessão”),  

por mais 30 (trinta) anos a partir de junho de 2026.  

 

• Comunicado ao Mercado –  Apresentação dos resultados do 

3T25 

A Companhia apresentou os resultados do 3º Trimestre do 

ano de 2025. 

 

• Comunicado ao Mercado –  Esclarecimentos sobre 

questionamentos da CVM/B3 

A Companhia apresentou esclarecimentos referente ao 

Ofício nº 320/2025/CVM/SEP/GEA-1 informando que, 

conforme as Informações Financeiras Trimestrais 

referentes ao 3º trimestre de 2025, divulgadas em 13 de 

novembro, não mantém negócios em andamento nem 

detém investimentos junto ao Banco Master S.A. (“Banco 

Master”) ou a instituições a ele relacionadas .   

Esclarece que não foi  impactada pelos Comunicados nº 

44.234/25 a nº 44.238/25 do Banco Central do Brasi l,  que 

determinaram a l iquidação extrajudicial do Banco Master 
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

e das demais instituições financeiras pertencentes ao seu 

conglomerado. 

 

3) Atividades da Administração Judicial 

A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações  

nos autos principais do processo de recuperação judicial  até o mês de 

novembro de 2025. 

Tabel a  1  -  Manifes tações da Adminis tração Judicia l  

Data Petição id. 

22/05/2023 

Informar endereço eletrônico para apresentar habilitações 
e divergências de crédito e comunicações, bem como o site 
que disponibiliza as informações da RJ, em cumprimento ao 
art. 22, inciso I, alíneas “k” e “l”, da Lei nº 11.101/2005. 

59494966 

23/05/2023 Retificar o site onde disponibiliza as informações da RJ 59717779 

06/06/2023 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 52, §1º, 
da Lei nº 11.101/2005. 

61956081 

23/06/2023 
Manifestação sobre despachos de id. 61493779, id. 
63949490 e id. 64124564 

64451536 

29/06/2023 Relatório Inicial 65405069 

03/07/2023 Relatório Recomendação nº 72 do CNJ 65822898 

11/07/2023 Proposta de Honorários da Administração Judicial 67189215 

20/07/2023 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 53, 
parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005 

68704866 

08/08/2023 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de julho do corrente ano 

71418959 

21/08/2023 Requerer esclarecimentos sobre Operação de Swap 73485709 

12/09/2023 Apresentação da relação de credores do art. 7º, §2º 76945623 

14/09/2023 Juntada de anexos 77387981 

18/09/2023 
Reapresentação de Proposta de Honorários da 
Administração Judicial 

77654068 

19/09/2023 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de agosto do corrente ano 

78166726 

25/09/2023 
Proposta de Honorários - Escritório Luciano Bandeira 
Advogados Associados 

79166894 

03/10/2023 Proporção de Honorários dos AJs 80504796 

11/10/2023 
Termo de Compromisso AJ – Escritório Luciano Bandeira 
Advogados Associados 

82026861 

23/10/2023 Resposta ao despacho de id. 81916927, item 5 83837137 

13/11/2023 Resposta ao despacho de id. 81916927, item 1 e 6 87342330 
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17/11/2023 
Informar a data da AGC – 1ª Convocação: 21/03/2024; e 
2ª Convocação: 28/03/2024 

88020150 

04/12/2023 
Requerimento para início de pagamento dos honorários 
da Administração Judicial 

90922667 

22/01/2024 Resposta ao despacho de id. 92352706 97599369 

07/03/2024 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 36 da Lei 
11.101/2005. 

105584753 

12/03/2024 
Juntando o comprovante de pagamento da GRERJ 
referente à publicação do Edital previsto no art. 36 da Lei 
11.101/2005. 

106377736 

25/03/2024 Apresentando a minuta de Edital retificada 108942463 

27/03/2024 
Requerer prazo suplementar para apresentar o Relatório 
sobre o Plano de Recuperação Judicial 

109496170 

27/03/2024 
Requerer expedição mandado de pagamento dos 
honorários do AJ 

109516846 

04/04/2024 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de fevereiro do corrente ano 

110619341 

08/04/2024 Resposta à decisão de id. 105629260  111312837 

11/04/2024 Informando a data da entrega da documentação ao AJ 112128968 

25/04/2024 Apresentando a Ata da AGC realizada em 25/04/2024 114767017 

27/05/2024 
Apresentando a relação de credores a ser considerada na 
Assembleia-Geral de Credores instalada em 25 de abril de 
2024 e que foi retomada em 29 de maio de 2024. 

121218410 

28/05/2024 
Retificando a relação de credores ser considerada na 
Assembleia-Geral de Credores instalada em 25 de abril de 
2024 e que foi retomada em 29 de maio de 2024. 

121359059 

03/06/2024 

Juntando a Ata de Assembleia Geral de Credores instalada 
no dia 25 de abril de 2024 e retomada em 29 de maio de 
2024, bem como o Laudo de Votação e considerações dos 
Credores. Ademais, informa que a AGC aprovou o Plano 
de Recuperação Judicial. 

122240316 

03/06/2024 
Juntando a apresentação do Plano de Recuperação 
Judicial elaborada pela Recuperanda e o “Supplemental 
Restructuring Term Sheet”. 

122304803 

04/06/2024 Juntando a ressalva de voto do credor Banco do Brasil S.A. 122420573 

07/06/2024  
Apresentando o relatório sobre o Plano de Recuperação 
Judicial apresentado em 18 de maio de 2024. 

123294516 

17/06/2024 
Requerendo a expedição do Mandado de Pagamento 
referente aos honorários da Administração Judicial dos 
meses de abril, maio e junho de 2024. 

125182444 

19/06/2024 Resposta à decisão de id. 123339441. 125618024 

11/07/2024 
Requisição de Mandado de Pagamento referente aos 
honorários da Administração Judicial. 

130393398 

24/07/2024 
Requisição de Mandado de Pagamento referente aos 
honorários da Administração Judicial. 

132953092 

12/08/2024 Respostas aos id. 130216708 e id. 134628749. 136770387 

11/09/2024 
Requisição de Mandado de Pagamento referente aos 
honorários da Administração Judicial. 

143091643 
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22/10/2024 
Não se opondo ao requerimento de autorização pela 
Recuperanda, para que a reunião de credores seja 
realizada de forma assíncrona 

151673789 

31/10/2024 
Requisição de Mandado de Pagamento referente aos 
honorários da Administração Judicial. 

153557049 

08/11/2024 Resposta de despacho de id. 153504767 155256227 

11/12/2024 Requisição de Mandado de Pagamento – AJ Honorários 161671207 

24/02/2025 Requisição de Mandado de Pagamento – AJ Honorários 174837192 

27/02/2025 Relatório do andamento processual 175968744 

14/04/2025 Requisição do Mandado de Pagamento – AJ Honorários 185629660 

03/06/2025 Requisição do Mandado de Pagamento – AJ Honorários 197890959 

30/06/2025 Requisição do Mandado de Pagamento – AJ Honorários 204795704 

07/10/2025 Requisição do Mandado de Pagamento – AJ Honorários 232394598 

20/10/2025 
Embargos de declaração em face da decisão de id. 
234151904 

236128497 

 

Atendimentos 

A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Recuperanda, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Recuperação Judicial .  

Para tanto, disponibiliza as principais informações  em seu site 

(www.licksassociados.com.br ), bem como seu endereço eletrônico 

(rjl ight@licksassociados.com.br ), telefone (21-2506-0750) e se predispõe à 

receber os credores em seu endereço (Rua São José, nº 40, Cobertura, 

Centro/RJ).  

A Administração Judicial  informa que não atendeu credores no 

mês de novembro de 2025. 
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Atualização Processual 

A Administração Judicial  informa que o site foi  integralmente 

atualizado com todas as informações processuais necessárias para o 

acompanhamento pelos Credores. Esta atual ização mais recente ocorreu em 

31 de outubro de 2025. Para referência e transparência, a última peça 

processual dos autos principais disponibil izada corresponde à 236128497. 

Também informa que o último Relatório Mensal de Atividade do 

AJ fora protocolado em 10 de novembro de 2025, podendo ser visual izado 

em id. 241896674 nos autos principais do processo (nº 0843430-

58.2023.8.19.0001) 

 

Diligências 

O Administrador Judicial  compareceu ao escritório da 

recuperanda, situado na Praia de Botafogo, 300 –  Botafogo, Rio de Janeiro  

em 06 de novembro de 2025 às 11:00  e foi recebido pelos representantes 

da devedora. Em seguida, foram tratados os seguintes assuntos:  

 

• Andamento processual;  

• Status da operações futuras e em andamento;  

• Plano de Recuperação Judicial ;  

• Pagamentos aos credores  
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4) Análise Contábil e Financeira 

As Recuperandas apresentaram os seguintes documentos 

sol icitados pela Administração Judicial:  

a) Balanço Patrimonial do terceiro trimestre de 2025; 

b) Demonstração do Resultado do Exercício do terceiro 

trimestre de 2025; 

c) Extratos bancários  do terceiro trimestre de 2025 ; 

O Balanço Patrimonial  e a Demonstração do Resultado do 

Exercício referente ao período do terceiro trimestre de 2025  foram 

examinados pela administração judicial  que não identificou 

inconsistências , conforme análises a seguir: 

LIGHT S/A 

Ao analisar o balanço referente ao terceiro trimestre de 2025, 

a Light S/A total izou em ativos o valor de R$ 7.4 68.531 (sete bilhões, 

quatrocentos e sessenta e oito millões e quinhentos e trinta e um mil  

reais):  

Figu ra  1  -  A t i v o  -  L i g h t  S .A .  
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A carteira de títulos e valores mobiliários é formada por 

Certificados de Depósito Bancário (CDB) e fundos de investimentos 

(exclusivos). A rentabil idade média ponderada da carteira equivale a 

101,4% do CDI (101,1% em 31 de dezembro de 2024) . 

 

O passivo circulante total izou R$ 47.561 (quarenta e sete 

milhões e quinhentos e sessenta e um mil  reais) e por sua vez o não 

circulante totalizou em R$ 1.798.844 (um bilhão, setecentos e noventa e 

oito milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil  reais).  

 

Figu ra  2  –  T í t u l o s  e  v a l o r e s  m ob i l i á r i o s  

Figu ra  3  –  Empr e sa s  c o n t r o la da s  
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As dívidas e 

obrigações a longo prazo 

representou 97,42% (noventa e 

sete inteiros e quarenta e dois 

centésimos por cento), 

enquanto as de curto prazo 

perfizeram 2,58% (dois inteiros 

e cinquenta e oito  centésimos 

por cento) do total.   

 O capital  social  da Light S.A. –  Em Recuperação Judicial  está 

representado por 372.555.324 (trezentos e setenta e dois milhões, 

quinhentos e cinquenta e cinco mil ,  trezentos e vinte e quatro) ações 

ordinárias escriturais e sem valor nominal, sendo o seu ca pital  social  de 

R$5.473.247, sendo reduzido por gastos com emissão de ações no 

montante de R$81.050, totalizando o montante de R$5.392.197 

(R$5.392.197 em 31 de dezembro de 202 4), conforme segue:  

Figu ra  4  -  Cap i t a l  S o c i a l  -  L i gh t  S .A .  

 

Liquidez geral  é um indicador f inanceiro que mede a 

capacidade de uma empresa em honrar todas as suas obrigações, tanto de 

curto quanto de longo prazo, uti l izando seus ativos realizáveis nesses 

mesmos prazos. Esse índice é calculado pela fórmula: (Ativo Ci rculante + 

Realizável a Longo Prazo) dividido por (Passivo Circulante + Exigível  a 

Longo Prazo).  

R$47.561,00 

R$1.798.844,00 

Representação do Passivo - 3T 2025

Passivo circulante

Passivo não
circulante
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O Índice de Liquidez Geral  apurado no terceiro trimestre de 

2025 foi de 4,04 (quatro inteiros  e quatro centésimos por centos ), o que 

significa que, para cada R$ 1,00 (um real) de dívida exigível  no curto  e 

longo prazo, a empresa dispõe de R$ 4,04 (quatro reais  e quatro centavos) 

em ativos circulantes . 

Figu ra  5  -  Índ i c e  d e  l i qu id e z  g e r a l  -  L i gh t  SA  

 

Liquidez corrente é um indicador financeiro que mede a 

capacidade de uma empresa em pagar suas obrigações de curto prazo 

util izando os seus ativos também de curto prazo.  É calculado pela divisão 

do ativo circulante pelo passivo circulante . 

O Índice de Liquidez Corrente apurado no terceiro trimestre 

de 2025 foi  de 7,85 (sete inteiros e oitenta e cinco centésimos)  indica que, 

para cada R$ 1,00 (um real)  de dívida de curto prazo, a empresa dispõe de 

R$ 7,85 (sete reais e oitenta e cinco centavos)  em ativo.  

Figu ra  6  -  L iqu id ez  Co r r en t e  -  L i g h t  S .A.  

 

 

20,36

3,79 3,79 4,06 4,00 4,04

2T 2024 3T 2024 4T 2024 1T 2025 2T 2025 3T 2025

Liquidez Geral

18,67

12,81 12,81 12,28

7,92 7,85

2T 2024 3T 2024 4T 2024 1T 2025 2T 2025 3T 2025

Liquidez Corrente
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A – SESA 

 

Em análise do balanço com fechamento no terceiro  trimestre 

de 2025, foi  observado que a Light SESA possui R$21. 212.670 (vinte e um 

bilhões, duzentos e doze milhões, seiscentos e setenta mil  reais) em 

ativos.  

Figu ra  7  -  A t i v o  -  L i g h t  SESA 

 

O ativo financeiro da concessão refere-se a adições de ativos 

intangíveis e atual ização a valor justo de ativos . 

Figu ra  8  –  A t i v o  ind en i zá v e l  a o  f i na l  d a  c o n c e s s ã o  -  L i gh t  S ESA 

 

O passivo da Light SESA somou o montante de R$15.682.408 

(quinze bi lhões, seiscentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oito 

mil reais).  
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Figu ra  9  -  Pa s s i v o  -  L i g h t  SESA 

 

Os tributos e contribuições a pagar abarcam os impostos da 

operação presente, bem como os parcelamentos previdenciários, 

parcelados em 158 parcelas  desde dezembro de 2013 e do IRPJ e CSLL  a 

serem pagos em 60 parcelas a partir de fevereiro de 2025 . 

Figu ra  10  -  Tr ibu t o s  e  c o n t r i b u i ç õ e s  a  pa ga r  -  L i gh t  SESA  

 

Liquidez geral  é um indicador f inanceiro que mede a 

capacidade de uma empresa em honrar todas as suas obrigações, tanto de 
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curto quanto de longo prazo, uti l izando seus ativos realizáveis nesses 

mesmos prazos. Esse índice é calculado pela fórmula: (Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo) dividido por (Passivo Circulante + Exigível  a 

Longo Prazo).  

O Índice de Liquidez Geral  apurado no terceiro trimestre de 

2025 foi  de 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos), o que significa 

que, para cada R$ 1,00 (um real) de dívida total  (curto e longo prazo) , a  

empresa dispõe de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos) em ativos 

realizáveis . 

Figu ra  11  -  L i qu id e z  Ge ra l  -  L i sh t  SESA  

 

Liquidez corrente é um indicador financeiro que mede a 

capacidade de uma empresa em pagar suas obrigações de curto prazo 

util izando os seus ativos também de curto prazo.   

O Índice de Liquidez Geral  apurado no terceiro trimestre de 

2025 foi  de 0,84 (oitenta e quatro centésimos) indica que, para cada R$ 

1,00 (um real)  de dívida de curto prazo, a empresa dispõe de R$ 0,84 

(oitenta e quatro centavos) em ativos. 

0,93 0,96

1,23 1,24 1,24 1,25

2T 2024 3T 2024 4T 2024 1T 2025 2T 2025 3T 2025

Liquidez Geral



 

P á g in a  1 7  d e  1 8  

 

www. l icksassociados .com.br  

CONCLUSÃO 

Figu ra  12  -  L i qu id e z  Co r r e n t e  -  L i g h t  SESA  

 

 

Conclusão: 

Ao analisar o terceiro trimestre de 2025, a Light S/A não 

apresentou receita operacionais . 

O confronto das despesas operacionais com o resultado de 

equivalencia patrimonial  e resultado financeiro apourou-se lucro de R$ 

32.617 (trinta e dois millões e seiscentos e dezessete mil  reais).  

A Light SESA auferiu receitas operacionais l íquidas de 

R$3.132.780 (três bilhões cento e trinta e dois milhões setecentos e 

oitenta mil  reais).  

Após o contraposição com os custos e despesas, a empresa 

auferiu lucro de R$10.665 (dez milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil  

reais).  
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Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2025. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 

 

LUCIANO BANDEIRA 

OAB/RJ 85.276 

 

 

 

 

SAYONARA CUNHA 

CRC-RJ 101.557/O 

OAB/RJ 217.568 

 


